
Proc. Administrativo 1.231/2026

De: Luis V. - SEFIN-CL-COMP

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 26/02/2026 às 08:56:18

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SEFIN-CL-COMP, SEMDITUR-ADJ

Req. 309/2026 - Fornec. Almoço/Janta e Lanches p/ Equipes XVI Rodeio de Soledade.

Número da Requisição*: 

309/2026.

Resumo do Objeto*: 

Fornecimento de almoço/Janta e lanches p/ Equipes XVI Rodeio Internacional de Soledade.

Número da Reserva de Recurso*: 

1277.

Fonte de Recurso*: 

1500.

Valor Total*: 

R$ 42.120,00.

Requisições vinculadas à demanda*: 

000.

Modalidade da contratação*: 

Dispensa por valor
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_

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia  

Oficial Administrativo

 

 

 

 

Anexos:
ETP_VALE_ALMOCO_JANTA.pdf
ETP_VALE_LANCHE.pdf
Relacao.pdf
Relacao_de_Vales_Alimentacao_Rodeio_Internacional_2026.pdf
Req_309_2026.pdf
TR_VALE_ALMOCO_JANTA.pdf
TR_VALE_LANCHE.pdf
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E TURISMO 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO 
DE ALMOÇO/JANTA PARA EQUIPES XVI RODEIO DE SOLEDADE. 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de 
vários dias, envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição 
comercial, infraestrutura de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação 
dos serviços e o bom funcionamento das operações, a organização contará com um 
contingente expressivo de funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, 
logística, limpeza, atendimento ao público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e 
vales lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional 
de Soledade 2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o 
município e região. 

Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 
diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das 
atividades e da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se 
imprescindível assegurar condições adequadas de alimentação. 

 

 
II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 79 do Plano de Contratações Anual 
do Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 
 
 
 

 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Dada a iminência de realização do Rodeio Internacional de Soledade, a contratação 
deve ser do ramo alimentício, que forneça a alimentação durante o Rodeio. 
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IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

728 Vales Almoço/Janta. 
 
 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

O valor dos vales foi ajustado com as empresas do Município que estarão participando 
do Rodeio Internacional, em valor que atendesse a alta demanda do Município em razão 
do grande número de pessoas envolvidas nas equipes de trabalho. 

 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado de contratação é de R$ 32.760,00. 
 
 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de 
vários dias, envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição 
comercial, infraestrutura de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação 
dos serviços e o bom funcionamento das operações, a organização contará com um 
contingente expressivo de funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, 
logística, limpeza, atendimento ao público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e 
vales lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional 
de Soledade 2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o 
município e região. 

Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 
diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das 
atividades e da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se 
imprescindível assegurar condições adequadas de alimentação. 

 

 
VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Não há possibilidade de parcelamento. 
 
 
 
 

 
IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O objetivo é refeições de forma prática e próxima ao local do evento, sem a necessidade 
de deslocamento, além disso contribui para a manutenção da produtividade, da motivação 
da equipe e do bom andamento do serviço. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IS

E
LE

 P
IC

C
O

LI
 V

A
LE

N
D

O
R

F
F

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
5E

1-
D

16
3-

F
4D

A
-F

83
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

5E
1-

D
16

3-
F

4D
A

-F
83

A

Proc. Administrativo 1.231/2026        4/35



X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não há. 
 
 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não está vinculada a outra contratação. 
 
 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Não há registro desta situação. 

 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Conforme estudo e orçamentos disponibilizados, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Turismo possui viabilidade financeira para contratação da mão- 
de-obra especificada. 

 
Identificação do solicitante: 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

 
Soledade, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

EDUARDO ROTAVA 
Secretário Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E TURISMO 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO 
DE LANCHES PARA EQUIPES XVI RODEIO DE SOLEDADE. 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de 
vários dias, envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição 
comercial, infraestrutura de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação 
dos serviços e o bom funcionamento das operações, a organização contará com um 
contingente expressivo de funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, 
logística, limpeza, atendimento ao público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e 
vales lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional 
de Soledade 2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o 
município e região. 

Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 
diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das 
atividades e da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se 
imprescindível assegurar condições adequadas de alimentação. 

 

 
II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 79 do Plano de Contratações Anual 
do Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 
 
 
 
 

 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Dada a iminência de realização do Rodeio Internacional de Soledade, a contratação 
deve ser do ramo alimentício, que forneça a alimentação durante o Rodeio. 
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IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

468 Vales Lanche. 
 
 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

O valor dos vales foi ajustado com as empresas do Município que estarão participando 
do Rodeio Internacional, em valor que atendesse a alta demanda do Município em razão 
do grande número de pessoas envolvidas nas equipes de trabalho. 

 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado de contratação é de R$ 9.360,00. 
 
 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de 
vários dias, envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição 
comercial, infraestrutura de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação 
dos serviços e o bom funcionamento das operações, a organização contará com um 
contingente expressivo de funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, 
logística, limpeza, atendimento ao público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e 
vales lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional 
de Soledade 2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o 
município e região. 

Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 
diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das 
atividades e da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se 
imprescindível assegurar condições adequadas de alimentação. 

 

 
VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Não há possibilidade de parcelamento. 
 
 
 
 

 
IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O objetivo é refeições de forma prática e próxima ao local do evento, sem a necessidade 
de deslocamento, além disso contribui para a manutenção da produtividade, da motivação 
da equipe e do bom andamento do serviço. 
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X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não há. 
 
 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não está vinculada a outra contratação. 
 
 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Não há registro desta situação. 

 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Conforme estudo e orçamentos disponibilizados, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Turismo possui viabilidade financeira para contratação da mão- 
de-obra especificada. 

 
Identificação do solicitante: 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

 
Soledade, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

EDUARDO ROTAVA 
Secretário Municipal 
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Relação de SERVIDORES - RODEIO INTERNACIONAL
 Bom dia.

Encaminho por meio deste a relação nominal dos servidores que atuaram no Rodeio, conforme datas
abaixo:

Dia 11/02:

1. Jaime Pedro Salton
2. Emílio Nedi Lamonato
3. Vagner Sommer
4. Nair Leonardo dos Santos
5. Márcio Apóstolico
6. Josil Nunes dos Santos
7. Junior Carlos Adrian Oliveira Prates
8. José Dalilo Dias
9. Valdemar Gomes Ilha

10. Paulo Reci das Almas Tavares

 

 

 

Dia 12/02:

1. Jaime Pedro Salton
2. Emílio Nedi Lamonato
3. Vagner Sommer
4. Nair Leonardo dos Santos
5. Márcio Apóstolico
6. Josil Nunes dos Santos
7. Junior Carlos Adrian Oliveira Prates
8. Paulo Reci das Almas Tavares
9. José Dalilo Dias

10. Valdemar Gomes Ilha
11. Darlan Santos

Dia 13/02:

1. Jaime Pedro Salton
2. Emílio Nedi Lamonato

Memorando 1.522/2026   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 5 setores envolvidos

SEOBRAS-ADM  SEMDITUR-ADJ  SEFIN

SEOBRAS-ADJ  SEOBRAS

20/02/2026 11:08

Denise S.  SEOBRAS-ADM

SEMDITUR-ADJ - S...

A/C Gisele V.
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3. Vagner Sommer
4. Nair Leonardo dos Santos
5. Márcio Apóstolico
6. Josil Nunes dos Santos
7. Junior Carlos Adrian Oliveira Prates
8. Paulo Reci das Almas Tavares
9. José Dalilo Dias

10. Valdemar Gomes Ilha
11. Darlan Santos

Dia 14/02:

1. Jaime Pedro Salton Emílio
2. Emílio Nedi Lamonato
3. Vagner Sommer
4. Nair Leonardo dos Santos
5. Márcio Apóstolico
6. Josil Nunes dos Santos J
7. Junior Carlos Adrian Oliveira Prates
8. Paulo Reci das Almas Tavares
9. José Dalilo Dias

10. Valdemar Gomes Ilha
11. Darlan Santos
12. Vagner Ortiz
13. Angelo Teles de Bairros
14. Neto Vanderlei Almeida

Dia 15/02:

1. Jaime Pedro Salton
2. Emílio Nedi Lamonato
3. Vagner Sommer
4. Nair Leonardo dos Santos
5. Márcio Apóstolico
6. Josil Nunes dos Santos
7. Junior Carlos Adrian Oliveira Prates
8. Paulo Reci das Almas Tavares
9. José Dalilo Dias

10. Valdemar Gomes Ilha
11. Darlan Santos
12. Vagner Ortiz
13. Angelo Teles de Bairros Neto
14. Vanderlei Almeida

 

Valeska M Teloecken - SEFIN  para acompanhamento.

 

 

_
Denise F da Silva

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

20/02/2026 11:08:30
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Denise Ferreira da Silva SEOBRAS-ADM  solicitou a assinatura de Francisco Lang em

Memorando 1.522/2026 . Assinado

20/02/2026 11:08:30 Denise Ferreira da Silva SEOBRAS-ADM  solicitou a assinatura de Marcelo Calegari em

Memorando 1.522/2026 . Assinado

Prefeitura de Soledade - Av. Júlio de Castilhos, 898 Centro Soledade - RS CEP: 99300-000
Impresso em 20/02/2026 17:22:03 por Gisele Piccoli Valendorff - Secretario Adjunto

20/02/2026 11:08:47 Denise Ferreira da Silva SEOBRAS-ADM  assinou digitalmente Memorando 1.522/2026 com

o certificado DENISE FERREIRA DA SILVA CPF 021.XXX.XXX-73 conforme MP nº 2.200/2001 .

20/02/2026 11:18:26 Francisco Lang SEOBRAS-ADJ  assinou digitalmente Memorando 1.522/2026 com o

certificado FRANCISCO LANG CPF 007.XXX.XXX-31 conforme MP nº 2.200/2001 .

20/02/2026 11:41:54 Marcelo Calegari SEOBRAS  assinou digitalmente Memorando 1.522/2026 com o certificado

MARCELO CALEGARI CPF 787.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1-
1.522/2026
20/02/2026 13:28

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Gisele V.  
SEMDITUR-ADJ

 Ciente.

Obrigada!

_
Gisele Piccoli Valendorff
Secretario Adjunto

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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20/02/2026, 17:22 Prefeitura de Soledade

https://soledade.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=CC812FFCF788D8EFAC33BE3A&itd=1&origem=listagem 3/3
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Relação de Vales Alimentação Rodeio Internacional 2026

Dia 11/02

Secretaria Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Obras 20 10 

Saúde 3 3

Des. Econômico 15 14

Gabinete do Prefeito 4 2

Artística Artística somente dia 15/02

Campeira 23 3

Policia Civil 2 0

Brigada militar 21 0

Bombeiros 5 2

Narradores 12 6

Julgadores 16 8

Organização 1 0

Total 122 48

Dia 12/02

Secretaria Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Obras 22 22

Saúde 6 6

Des. Econômico 28 28

Gabinete do Prefeito 8 4

Artística Artística somente dia 15/02

Campeira 25 6

Policia Civil 2 0

Brigada militar 21 0

Bombeiros 7 0

Narradores 12 12

Julgadores 16 16

Organização 6 7

Total 153 101

Dia 13/02

Secretaria Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Obras 22 22

Saúde 6 6

Des. Econômico 22 19

Gabinete do Prefeito 6 4

Artística Artística somente dia 15/02

Campeira 28 10

Policia Civil 5 0

Brigada militar 21 0

Bombeiros 0 0

Narradores 12 12

Julgadores 16 16

Organização 6 0

Total 144 89
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Dia 14/02

Secretaria Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Obras 29 28

Saúde 6 6

Des. Econômico 13 9

Gabinete do Prefeito 7 almoços 1

Artística Artística somente dia 15/02

Campeira 25 22

Policia Civil 0 0

Brigada militar 17 0

Bombeiros 0 0

Narradores 12 12

Julgadores 16 16

Organização 10 0

Total 157 94

Dia 15/02

Secretaria Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Obras 28 28

Saúde 8 8

Des. Econômico 27 25

Gabinete do Prefeito 3 0

Artística 31 51

Campeira 20

Policia Civil 0 0

Brigada militar 5 0

Bombeiros 0 0

Narradores 12 6

Julgadores 16 16

Organização 2 2

Total 152 136

Total

Vale Almoço | Janta Vale Lanche Manhã | Tarde

Total 728 468
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E TURISMO 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO DE 
ALMOÇO/JANTA PARA EQUIPES XVI RODEIO DE SOLEDADE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales 
lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 
2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 

 
 

 
Lote/Item Und 

medida 
Qtd Descrição Vlr Unit 

(R$) 
01 unid 728 Vales Almoço/Janta R$ 45,00 
   Total R$ 32.760,00. 

Prazo de garantia da contratação: Não há necessidade de garantia. 
 

Prazo de entrega da contratação: 5 dias 
 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade: 48 horas 
 
 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales lanche 

destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 2026, evento 

de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de vários dias, 
envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição comercial, infraestrutura 
de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação dos serviços e o bom 
funcionamento das operações, a organização contará com um contingente expressivo de 
funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, logística, limpeza, atendimento ao 
público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales 
lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 
2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 
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Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 
diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das 
atividades e da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se 
imprescindível assegurar condições adequadas de alimentação. 

 

 
IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Dada a iminência de realização do Rodeio Internacional de Soledade, a contratação deve ser do 

ramo alimentício, que forneça a alimentação durante o Rodeio. 

 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O objetivo é refeições de forma prática e próxima ao local do evento, sem a necessidade de 
deslocamento, além disso contribui para a manutenção da produtividade, da motivação da 
equipe e do bom andamento do serviço. 

 
 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor vinculado à pasta da secretaria 
solicitante, sendo verificado as funções de obrigações da contratada quando ao fornecimento 
do objeto. 

 
 

VII – FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado conforme cronograma do Município de Soledade/RS, em prazo 
médio de trinta (30) dias, a contar da data de liquidação da Nota Fiscal atestada junto à Divisão 
de Contabilidade. 

 
 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A contratação será mediante dispensa de licitação, conforme justificativas acima citadas. A 
contratada apresenta as seguintes certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano 
corrente; 
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IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor dos vales foi ajustado com as empresas do Município que estarão participando do 
Rodeio Internacional, valor que atendesse a alta demando do Município em razão do grande 
número de pessoas envolvidas nas equipes de trabalho. 

O valor da contratação é de R$ 32.760,00. 
 
 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária será custeada pela Despesa de nº 12336. 
 
 

Identificação do solicitante: 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

 
Soledade, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

EDUARDO ROTAVA 
Secretário Municipal 

Ordenador de Despesas 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E TURISMO 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO DE LANCHES 
PARA EQUIPES XVI RODEIO DE SOLEDADE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales lanche 

destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 2026, evento 

de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 

 

 

 

Lote/Item Und 
medida 

Qtd Descrição Vlr Unit 
(R$) 

 01 unid 468 Vales Lanche R$ 20,00 
   Total R$ 9.368,00 

Prazo de garantia da contratação: Não há necessidade de garantia. 
 

Prazo de entrega da contratação: 5 dias 
 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade: 48 horas 
 
 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales lanche 

destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 2026, evento 

de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O Rodeio Internacional de Soledade é um evento de grande porte, com duração de vários dias, 
envolvendo diversas atividades, como montarias, shows, exposição comercial, infraestrutura 
de apoio, entre outros. Para garantir a qualidade na prestação dos serviços e o bom 
funcionamento das operações, a organização contará com um contingente expressivo de 
funcionários, incluindo equipes de apoio, segurança, logística, limpeza, atendimento ao 
público, produção e administração. 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de vales almoço/janta e vales 
lanche destinados aos colaboradores que atuarão durante o Rodeio Internacional de Soledade 
2026, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o município e região. 
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Durante o evento, os colaboradores trabalharão em jornadas prolongadas e em horários 

diferenciados, incluindo turnos noturnos e finais de semana, em função da dinâmica das atividades e 

da necessidade de manter o foco e a eficiência operacional, torna-se imprescindível assegurar 

condições adequadas de alimentação. 

 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Dada a iminência de realização do Rodeio Internacional de Soledade, a contratação deve ser do 

ramo alimentício, que forneça a alimentação durante o Rodeio. 

 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O objetivo é refeições de forma prática e próxima ao local do evento, sem a necessidade de 
deslocamento, além disso contribui para a manutenção da produtividade, da motivação da 
equipe e do bom andamento do serviço. 

 
 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor vinculado à pasta da secretaria 
solicitante, sendo verificado as funções de obrigações da contratada quando ao fornecimento 
do objeto. 

 
 

VII – FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado conforme cronograma do Município de Soledade/RS, em prazo 
médio de trinta (30) dias, a contar da data de liquidação da Nota Fiscal atestada junto à Divisão 
de Contabilidade. 

 
 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A contratação será mediante dispensa de licitação, conforme justificativas acima citadas. A 
contratada apresenta as seguintes certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano 
corrente; 
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IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor dos vales foi ajustado com as empresas do Município que estarão participando do 
Rodeio Internacional, valor que atendesse a alta demando do Município em razão do grande 
número de pessoas envolvidas nas equipes de trabalho. 

 
 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária será custeada pela Despesa de nº 12336. 
 
 

Identificação do solicitante: 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

 
Soledade, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

EDUARDO ROTAVA 
Secretário Municipal 

Ordenador de Despesas 
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  Proc. Administrativo 1- 1.231/2026

De: Luis V. - SEFIN-CL-COMP

Para: SEFIN-CL-LIC - Licitações 

Data:  26/02/2026 às 09:03:24

 

Encaminhada para análise da viabilidade financeira.

_

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia  

Oficial Administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 1.231/2026

De: Luis V. - SEFIN-CL-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/02/2026 às 16:31:24

 

DEFERIDO.

Solicitamos que a secretaria solicitante apresente o relatório com a informação de fornecedores com sua quantidade
de cada item e o respectivo cartão CNPJ, para viabilizar a emissão dos empenhos.

_

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia  

Oficial Administrativo
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Proc. Administrativo 3- 1.231/2026

De: Gisele V. - SEMDITUR-ADJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/02/2026 às 18:38:27

Setores envolvidos:

SEFIN-CL-COMP, SEMDITUR-ADJ, SEFIN-CL-LIC

Req. 309/2026 - Fornec. Almoço/Janta e Lanches p/ Equipes XVI Rodeio de Soledade.

 

Encaminhamos relatório e cartões CNPJ, conforme solicitado. 

Além das empresas com CNPJ, dois fazem parte da agroindústria familiar, razão pela qual foi informado o CPF. 

Anexos:

CNPJ_Angela_Acai.pdf
CNPJ_Dalmary.pdf
CNPJ_Dona_Eli.pdf
CNPJ_JB_Embutidos.pdf
CNPJ_Pai_e_Filho.pdf
CNPJ_Vipao.pdf
Rodeio_vales.ods
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.511.274/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/10/2024

 
NOME EMPRESARIAL
57.511.274 ANGELA APARECIDA DOS SANTOS MAIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JOAQUIM CENAIR DE MORAES

NÚMERO
360

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
PRIMAVERA

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANGELAAPARECIDA26@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9127-6408

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/10/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:22:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2026, 18:21 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.509.488/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/02/2025

 
NOME EMPRESARIAL
59.509.488 DALMARY FRANCA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO
2124

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DALMARYFRANCA77235@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9108-7130

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/02/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:08:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2026, 18:06 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.777.085/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ELI BORGES RODRIGUES 42059720087

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R VENANCIO AIRES

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
FONTES

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(54) 3381-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:27:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2026, 18:26 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.798.096/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/08/2013

 
NOME EMPRESARIAL
J. B. DA SILVA EMBUTIDOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
J. B. DA SILVA - EMBUTIDOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR 386

NÚMERO
KM 242

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRMAC@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3381-1300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:25:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2026, 18:24 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.530.808/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
55.530.808 EDUARDO HENRIQUE SCHMIDT

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV MAURICIO CARDOSO

NÚMERO
468

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDUARDOSCHMIDT475@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 9732-4543

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:31:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2026, 18:29 about:blank

about:blank 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IS

E
LE

 P
IC

C
O

LI
 V

A
LE

N
D

O
R

F
F

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
10

A
-5

F
A

3-
9D

52
-7

29
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

10
A

-5
F

A
3-

9D
52

-7
29

A

Proc. Administrativo 3- 1.231/2026        29/35



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.941.378/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/1997

 
NOME EMPRESARIAL
01.941.378 ILSO ANTONIO FABRIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV WILLIBALDO KOENIG

NÚMERO
986

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.315-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MORMACO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JARBASESCRITORIO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9699-4779

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 18:24:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 4- 1.231/2026

De: Gisele V. - SEMDITUR-ADJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/02/2026 às 16:12:03

 

Informamos os dados complementares para emissão de empenho:

Mãe Bete - Elisabete Luz Paz - CPF 993.589.730-53
Endereço: Comunidade da Macieira, interior, Soledade/RS
PIS/PASEP: 12503808516

Casa do Lanche - Francisco Paulo Daute - CPF 341.168.850-53

Endereço: Rua Eurípedes Dalla Costa, nº 511, bairro Missões, Soledade/RS
PIS/PASEP: 20650705410

_

Gisele Piccoli Valendorff 

Secretario Adjunto
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  Proc. Administrativo 5- 1.231/2026

De: Patrícia A. - SEFIN-CL-COMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/03/2026 às 10:02:46

 

_

Patrícia Austria 

Assessor Administrativo

Setor de Compras

Anexos:

Req_309_2026.pdf

        33/35



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 309  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE 
DESENV.ECON.INOV.E 
TURISMO -  

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

202 12335 339036230000

                          

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

202 12336 339039410000

Objeto: Fornecimento de almoço/janta e lanches para equipes do XVI Rodeio Internacional 
de Soledade.    .  

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 27676 Serviço de fornecimento de lanche.  und 102 20,00 2.040,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 119 45,00 5.355,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 12 20,00 240,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 2 45,00 90,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 20 24,00 480,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 13 45,00 585,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 43 20,00 860,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 67 45,00 3.015,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 5 20,00 100,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 166 20,00 3.320,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 455 45,00 20.475,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 8 20,00 160,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 4 45,00 180,00

1 27676  Serviço de fornecimento de lanche und 23 20,00 460,00

2 33210  Serviço de fornecimento de almoço e janta und 26 45,00 1.170,00

Total Geral dos Itens.: R$ 38.530,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 12/02/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Patricia Austria
 

____________________________________          ______________________________________
Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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